
 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 TRIBUNAL DE CONTAS 
 
OFÍCIO TCE/DP/NAS/GEEC Nº 0548/2018         PETCE Nº 46026/18 
 
  
  
                                                                                Recife, 18 de setembro de 2018. 
 
 
 Sra. Secretária, 
 
 
 

Cumpre-nos enviar a V.Sª. cópia do Inteiro Teor da Deliberação e do 
Acórdão T.C. Nº 548/18, publicado no D.O.E. em 12/06/18, referente à Prestação 
de Contas do Gestor do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Palmeirina, exercício de 2016, objeto do Processo T.C. Nº 17100328-7, com as 
determinações contidas na citada deliberação. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 

  
  
 
 

JOSÉ DEODATO S. DE ALENCAR BARROS 
Diretor de Plenário 

 
 
 
 
 
 
Ilma. Sra. 
LUCIENE DA SILVA ANDRADE MELO 
Secretária do Fundo Municipal de Assistência Social de Palmeirina - PE              
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